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Cachoeiro de Itapemirim, 10 de janeiro de 2000

VETO AO PROJETO DE LEI N° 255/99

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. JÜAREZ TAVARES MATTA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei n°
255/99, tendo em vista já existir outro Projeto de Lei de n® 132/99, de autoria
do Vereador Almir Forte dos Santos denominando o mesmo logradouro de
RUA IRAN BOECHAT, sancionado através da Lei n® 4944/2000, conforme
cópia anexa.

Atenciosamente,

DE ASSIS FERRAÇO

^Pmeito Municipal
OiscusaAoAprovado om

por.
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a
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LEI N° 4944

DENOMINA

PÚBLICO E
PROVIDÊNCIAS.

LOGRADOURO

DÁ OUTRAS

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte
Lei:

Art. 1° - Fica denominada RUA IRAN BOECHAT a

rua que se inicia na rua Projetada até o seu final, conforme croqui em anexo.

Art. 2° - Esta Ler entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de janeiro de 2000.

COTHE DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N". 255 / 99

INICIATIVA: Edil Edison Valentim Fassarella

Senhor Presidente,

Trata-se de Veto aposto pelo Poder Executivo ao Projeto de Lei
n°. 255/99 de autoria do Edil Edison Valentim Fassarella.

Interno.

A matéria não contraria os preceitos do art. 117 do Regimento

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de fevereiro de 2000.

ANGELA DE PAULA BARBOZA

Diretora Legislativa

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11Ü
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [G27] 521-13Gg - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):
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Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

JA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFiCIÜ FQRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1

ÍL/PABX: [027) 521-5822 - FAX: [027) 521-13G9 - CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-1 1
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I CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N°. 255 / 99.

INICIATIVA: Poder Executivo.

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:

Trata-se de veto ao projeto de lei que dispõe sobre a denominação de via
pública no municipio.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 2000.

ALMIR FORTE DOS SANTOS - Presidente

JOSE CARLOS SABADINI - Relator

ELIMAR FERREIRA - Membro
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